
Let No. 1.495, DE 0í de setembro de2023.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLrcA O
TNSTITUTO NOVO SER, NA FORMA QUE
INDICA.

FAço SABER ouE A cÂirARA MUNtctPAL DE BEBERIBE/CE APRovou E EU, coM
ea§e No ART. 30, coMBtNADo coilt o tNctso tv Do ART.45 DA LEt oRGÂNlcA Do
]IIUNICÍPIO DE BEBERIBE/CE, SANCTONO A SEGUTNTE LEI:

Art. ío. Fica declarado de Utilidade Pública o lnstituto Novo Ser, pessoa jurídica de direito
privado, consütuÍda sem fins econômicos, com autonomia Íinanceira e administrativa, com sede
e foro em Beberibe, Ceará, portador do CNPJ: 51.123.12110001-61.

Atl. ?. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

PAçO DA PREFETTURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 01 de setembro de2023. .

Íf,ICHELE CARIELLO
PREFEITA
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CERTIDÃO

CeÉifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No í.495, DE 0í DE SETEMBRO DE2023,
que "DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O INSTITUTO NOVO SER, NA FORMA QUE
lNDlCA." foi devidamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de
Beberibe/CE, em data de 0't de setembro de2023, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 01 de setembro de 2023.

MARIA F'

CIIT',F'E DE

R. toão Tomás Fenelra,4A Bêberibê - CE, 6281G{nO I CilPl. O.52Í29Uíífi,l-89
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